
Declaração de Concordância da Instituição Coparticipante Hospital Infantil Joana de Gusmão

Título da Pesquisa: 
Pesquisadora Responsável: 
Instituição Proponente: 

Declaramos ter ciência da intenção do/a Pesquisador/a _____________________, em coletar dados para o Projeto 

de Pesquisa acima titulado e que a atividade investigativa poderá ser realizada nas dependências do Hospital Infantil

Joana de Gusmão (HIJG) desde que sejam cumpridas as especificidades descritas a seguir.

Declaramos ainda que o HIJG está ciente de suas responsabilidades como Instituição Coparticipante, que dispõe da

infraestrutura requerida e, no que tange à ética em pesquisa, segue e respeita os preceitos da Resolução CNS/MS No.

466/12 e demais normativas éticas brasileiras.

Ressalta-se que esta declaração não habilita o(a) pesquisador(a) a iniciar a pesquisa nessa instituição, bem como não

o(a) isenta da obrigatoriedade da avaliação ética do projeto pelo Comitê de Ética em Pesquisas Envolvendo Seres

Humanos do HIJG (CEP-HIJG).

Alerta-se  que os/as  pesquisadores/as  somente  poderão  iniciar  a  pesquisa  pretendida após  trâmite  adequado do

Projeto de Pesquisa via Plataforma Brasil, conforme as normas éticas brasileiras vigentes, a saber: aprovação ética

do  Protocolo  pelo  CEP  da  Instituição  Proponente  e  OBRIGATÓRIA  APROVAÇÃO  ética  pelo  CEP-HJG

(Comunicação Interna n.422/DIR/11de 16 de dezembro de 2011).

E ainda que, conforme PORTARIA n° 213 de 15/03/2019 da Secretaria Estadual de Saúde/SC, quando as pesquisas

envolverem financiamento externo nas Unidades da SES, deverão, PREVIAMENTE À SUBMISSÃO ao CEP,

serem submetidas  e aprovadas pela  Comissão de Avaliação  de  Pesquisas  – CAP de cada Unidade.  Para  mais

detalhes e informações sobre documentos necessários para avaliação da CAP, favor consultar DIÁRIO OFICIAL -

SC  -  Nº  20.976,  de  18.03.2019  (SEGUNDA-FEIRA)  ou  https://hijg.saude.sc.gov.br/index.php/comites-de-

etica/comite-de-etica-em-pesquisas/novas-regras-para-submissao-de-projeto-de-pesquisa.html?

highlight=WyJjYXAiLCJjYXBlcyJd 

Florianópolis, _______/____________/________.

__________________________________________
Diretor HIJG

C CEP- HIJG - Rua Rui Barbosa, 152
Bairro Agronômica, Florianópolis, Santa Catarina - Fone: (48) 36643286

Registro aprovado no CONEP, conforme Carta Circular no 168 CONEP/CNS/MS de 07 de março de 2005 e última renovação em 06 de junho
de 2021. Oficio circular N° 647/2021/CONEP/SECNS/MS.

e-mail: cephijg@saude.sc.gov.br
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